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Fica criada a Comissão para o r~ 
cadastramento do Imposto sobre 

Serviços de Qual quer Na tu reza -
I. S . S . 

O Prefe ito Munic ipal de São Josã dos Cam 
pos, usando de suas atr ibu ições legais, 

D E C R E T A: 

Art igo 1 9 - Fica criada a Comissão para o 
recadastramento do Imposto sobre Serviços de Qua l quer Natureza (I . S . S . ) . 

Art igo 29 - A Comis são instituída pelo ar 
tigo anterior, sera composta po r representantes do s segu intes órgãos: 

I - Prefeitura Muni cipal de São José dos -
Campos: 

a) Departamento de finanças, 

b) Assessoria de Planejamento e Coorde 
naçao, 

c) Assessoria de Comuni cações e Rela 

ções Públicas, 
d) Departamento Jurídico; 

li - Urbanizadora Muni cipal S/A - URBAM ~ 

III - TEMA - Técn i ca de Administração Empr~ 

sarial S/C Ltda. 

Art igo 39 - Fica designado para 
dor da Comissão o Di r eto r do Departamento de Finanças. 

Coordena 

Artigo 49 - A Comissão terá até 31 de mar 

ço de 1 980 para a conclusão dos trabalhos . 

Art igo 59 - Os trabalhos reali za dos pelos 
membros da Comi ssão nao serão remunerados, mas considerados relevantes ser 
viços prestados ao Município . 

Artigo 6 9 - Este decreto entrará em vi 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Mu nicipal de São José dos Cam 
pos, 0 8 de outubro de 19 79 . 

efeito Municipal 
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